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| CONTRATO Nº 183/2024 E ES 

| PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040.0000427/2024- DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FLORIANO — PI 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E DO 

OUTRO A EMPRESA NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO, PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICAM. 

O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Petrônio Portela, S/N, Centro, 

Floriano-PI por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

10.640.566/0001-31, com sede na Avenida Eurípedes de Aguiar, 592, Centro, Floriano-PI, CEP: 64.800-002, neste ato 

representada pela Sra. Caroline de Almeida Reis, Secretária Municipal de Saúde, inscrita no CPF: 003.759.623-36, 

nomeada através da Portaria de Nº 337/2022, de 04 de abril de 2022, no uso das competências que lhe foi atribuída 

regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa, NELSON 

LUIS PEREIRA DA SILVA NETO, 26.058.553/0001-99, com endereço na Rua Joao Mendes Batista, 87, Alto da Cruz, 

CEP 64803-287, representado pelo Sr. Nelson Luis Pereira Da Silva Neto, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas de 

nº 896.053.903-10 e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e 

celebram, por força do presente instrumento, O contrato para aquisição de serviços no município de Floriano-PI, , 

executando os serviços de acordo com os elementos técnicos constantes do processo da licitação de que decorre este 

contrato, previstas na Dispensa Eletrônica Nº 006/2024, formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 

040.0000427/2024, observadas as prescrições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e pelas condições a seguir 

  

pactuadas: 

[ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO = 

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos destinados ao núcleo de educação 

permanente do SAMU, para a realização de treinamentos de primeiros socorros, em atendimento a lei Lucas (LEI 

13.722/2018) 

12 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 125, da Lei 

Federal n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

1.3 A CONTRATADA executará os serviços rigorosamente de acordo com os termos deste contrato, sem prejuízo das 

prescrições e obrigações previstas no Edital e anexos, de acordo com o presente instrumento de forma complementar 

  

para todos os efeitos legais. 

| CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
8] 

24 O fornecimento será realizado nos locais, datas e horários indicados pela Secretaria requisitante, de acordo com as 

necessidades, independentemente de ser dia útil ou não. 

2.2 A autorização do fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa do Município, através da secretaria 

requisitante, cabendo-a todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular administração, formalizando a 

prestação do serviço por intermédio de Nota de Empenho e simples Ordem de Serviço. 

23 A contratada fica obrigada a realizar a entrega no prazo, local e data da apresentação da Autorização de 

Fornecimento. 

2.4 Os objetos serão recusados no caso de má qualidade ou ausência de condições de higiene, erro quanto à 

quantidade, volume menor que O solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição 

ou a presença de outras substâncias, além dos autorizados em sua composição. 

2.5 O fornecimento do objeto desta contratação deverá ser feito nas condições previstas nesse instrumento, correndo 

por conta da Contratada as despesas para a comercialização do objeto, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes da prestação e/ou substituições indicadas designadas pela contratante. 

2.6 Os serviços executados deverão obedecer a rigoroso padrão de qualidade. 
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2.7 Não será admitida recusa da execução dos serviços em decorrência de sobrecarga na sua capacidade de 

atendimento da contratada. 
  

  
| CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO 

| 

3.1 O valor global, conforme proposta do Contratado é R$ 10.730,27 (Dez mil setecentos e trinta reais e vinte e sete 

centavos) 

3.2 Para regular administração e controle da prestação do serviço, os valores unitários dos serviços e o quantitativo a 

ser adquirido é o especificado abaixo: 

  

CÓDIGO DO - 
ITEM ópio DESCRIÇÃO DO ITEM UND | QUANT. Vo DD 

3.05.04.001295 | COLETE DE RESGATE ASFIXIA 

ADULTO: colete de resgate de asfixia 

de ação rápida para treinamento das 

compressões abdominais (manobra de 

heimlich) sem usar um manequim, do 

tipo act*fast ou similar com as 

01 seguintes caracteristicas mínimas: | UND 01 R$ 1.229,09 R$ 1.229,09 

simulador anti-asfixia para 

crianças/adultos deverá ter um encosto 

removível; 30 tampas de espuma (20 

para estudantes avançados, 10 para 

iniciantes); com uma bolsa em nylon 

para transporte. 

3.05.04.001297 | COLETE DE RESGATE ASFIXIA | UND 

INFANTIL: colete de resgate de asfixia 
de ação rápida para treinamento das 

compressões abdominais (manobra de 

heimlich) sem usar um manequim, do 

tipo act*fast ou similar com as 

02 seguintes características mínimas: 02 R$ 1.229,09 R$ 2.458,18 

simulador anti-asfixia para 

crianças/adultos deverá ter um encosto 
removível; 30 tampas de espuma (20 

para estudantes avançados, 10 para 

iniciantes); com uma bolsa em nylon 

para transporte. 

3.05.04,001299 | DEA DE TREINAMENTO - (simulador | UND 

de treinamento) c/ software de 

treinamento em português; indicado 

03 para escolas de ensino médio, 01 R$ 2.001,67 R$ 2.001,57 

faculdades de medicina e enfermagem, 

cursos profissionalizantes na área da 

saúde e saúde ocupacional. 

3.05.04.001294 | MANEQUIM PARA TREINAMENTO | KIT 

DE RCP - KIT (ADULTO, INFANTIL, 

BEBÊ) - composto por 3 (três) 

manequins, sendo um manequim 

adulto, um manequim infantil e um 

manequim bebê. conectividade: deverá 

dispor de sensores nos manequins que 

possuam conectividade por aplicativo sa R$ 4.721,58 ESATAI SS 

para acompanhamento em tempo real 

das manobras realizadas. o aplicativo 

deverá possuir feedback mensurável 

em tempo real, além de resumo de 

desempenho com pontuação e dicas de 

aprimoramento. 

3.05.04.001298 | MASCARA POKET RCP - reanimador 

manual completo tamanho adulto, com 

peças isenta de látex sendo balões e 

Gê mascaras em silicone e conectores em UND 02 Ra 16,00 R$ 320,00 

polissufona e em conformidade com a 

iso 10651-4, totalmente desmontável, 
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lavável e autolavável a 1340c. deve ser 
composto por: - balão de ventilação 

transparente com capacidade 
aproximada de 2000 ml, contendo na 
parte superior válvula paciente com 

fluxo unidirecional e conexão universal 
para máscara facial que possibilite 
3600 de rotação, membrana interna 

antireinalaçao, válvula de segurança 
(pop-off) de 40 cm de água e na parte 

inferior válvula com entrada para 02 e 

reservatório de 02, com seu conector 
com válvula unidirecional; - balão 
reservatório de o2 (em silicone) com 
capacidade aproximada de 2000 mi; - 
máscara facial transparente, tamanho 
adulto, reprocessavel. em embalagem 
com dados de rotulagem conf. 
legislação vigente.               

VALOR TOTAL: R$ 10.730,27       
VALOR TOTAL R$ 10.730,27 

3.3 A formalização do presente ajuste não obriga a administração a adquirir a totalidade dos serviços contratados. 

  

| CLÁSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As aquisições dos serviços póstumos correrão por conta de recursos oriundos da Secretaria Municipal de Saúde de 

Floriano-PI. 

  

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

  

2047 3.3.90.30 500/600           
  

[ CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado pelo Secretaria Municipal de Finanças de Floriano-Pl, através do setor competente, 

em até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao do 

prestação do serviço, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com recibo em 03 

(três) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de regularidade fiscal junto á 

união, estado e município, CNDT e FGTS, Autorização de Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade 

competente, e em conformidade com o disposto na Lei Federal n.º 14.133/21. 

5.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços prestados. 

5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o 

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e 

válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta na prestação do serviço. 

5.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação das formalidades acima previstas, relativa às 

condições de habilitação exigidas na contratação e em caso de pendência o pagamento será suspenso, até 

  

regularização fiscal. 

| CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ei 
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6.6 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura até dia 31 de dezembro de 2024, ou até o cumprimento 

total das obrigações assumidas. 
  

[CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 Além das obrigações e condições fixadas no Edital e seus nexos, as partes devem cumprir fielmente as 

cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 A CONTRATADA deve, além das demais obrigações descritas nas legislações aplicáveis à contratação, deve: 

7.2.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

7.2.2. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

7.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios de qualidade, defeitos ou incorreções; 

7.2.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a seus aos bens, ou ainda a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

7.2.5. Observar as normas de higiene e vigilância sanitária; 

7.2.6. Garantir que o serviço seja efetivamente prestado a CONTRATANTE; 

7.2.7. Controlar para que a prestação dos serviços ocorra nos prazos e condições especificadas nesse 

contrato; 

7.2.7.4. Em caso de prestação do serviço fora das especificações e/ou do tipo apropriado, a 

CONTRATADA arcará com o ônus do fato. 

7.2.8. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do serviço 

e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados; 

7.2.9. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes da prestação do serviço tais como: 

salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales- 

refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

7.2.10. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas 

por força de lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

7.241. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual — EPI, exigidos pela 

Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho — SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre 

medicina e segurança do trabalho; 

7.2.12. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por lei. 

7.3 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

7.3.4. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

7.3.2. A subcontratação para a execução do objeto deste conirato, salvo nos casos autorizados e devidamente 

justificados; 

7.3.3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado, 

ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste contrato. 

7.4. À CONTRATANTE, além das demais obrigações descritas na legislação, deve: 

7.4.1. Expedir as Autorizações de Serviço e Nota de Empenho; 

74.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 

contrato; 

7.4.3. Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos 

termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21; 
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7.4.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na prestação do 

serviço, fixando prazo para sua correção. 

  

[ CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão com as 

consequências contratuais e legais. 

8.2 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado, a Administração poderá optar pela extinção do contrato 

e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, conforme previsto no 

artigo 111, |l, da Lei Federal 14.133/21. 

8.3 O presente contrato será extinto nas hipóteses previstas no art. 155 da lei 14.133/21. 

8.4 A rescisão por culpa do contratado dará ensejo às responsabilidades administrativas previstas no artigo 156 da Lei 

Federal 14.133/21). 

[| CLÁUSULA NONA-DAS PENALIDADES Ea 

9.1 Caso a contratado apresente documentação falsa, enseje o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município e, será descredenciado no Sistema de Cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais, conforme previsto no Edital e seus anexos. 

[ CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS ] 

10.1 Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula sexta desse contrato, é vedado qualquer 

reajustamento de preços, salvo na hipótese de revisão ou reajuste dos preços contratados para manutenção do 

equilibrio financeiro do contrato nos casos previstos na Lei nº 14.133/21. 

FELÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO | 

11.1 A CONTRATANTE designa a servidora o servidor Diogo Rodrigues Guedes, portador do CPF de nº 026.279.453- 

51, como fiscal do presente Contrato, a qual acompanhará a execução do fornecimento. 

[CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE | 

12.1 O CONTRATADO responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa, 

no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos 

ou prejuízos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO. 

13.1 A formalização desse instrumento foi motivada em face da necessidade de atender as necessidades dos 

programas e ações mantidas pelas secretaria contratante. 

  

  

  

  

  

      

13.2 O presente contrato vincula - se ao Processo Administrativo 040.0000427/2024, ao Edital e anexos do 

procedimento de Dispensa de Licitação Nº 006/2024, bem como à proposta da CONTRATADA e demais documentos 

que instruem o processo para todos os efeitos legais. 

[ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ] 

14.1 Fica eleito o foro de Floriano, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do presente 

Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que o seja. 
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14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Floriano-P|, 29 de abril de 2024. 

SIGNATÁRIOS 

PELO CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

Documento assinado digitalmente 

ty =" NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO 
Ca Gu * Data: 29/04/2024 10:28:41-0300 . 

CAROLINE LMEIDA REIS NE Verifique em https://validar.itigov.br TO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 26.058.553/0001-99 
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